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CARTA DE INTENÇÃO(CI) 

 

AO GRUPO TÉCNICO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETOS – GTAP 

Secretaria de Estado da Cultura e Turismo - SECULT Secretaria 

Executiva do GTAP  

Avenida Capitão Júlio Bezerra, 1772 - 1 - Trinta e Um de Março, Boa Vista RR, 69306-025 

 

 

A EMPRESA INCENTIVADORA: 

 

Razão Social: V L M CAVALCANTE GOMES 

ENDEREÇO: Rua Gustavo Mesquita N°: 21 

BAIRRO: 31 de Março, CIDADE: Boa Vista 

CEP: 69.305-420 ESTADO: Roraima 

CNPJ: 38.143.324/0001-51 

NOME DO DIRIGENTE: Victor Lyniker Menezes Cavalcante Gomes 

TELEFONES P/ CONTATO: (92) 98103-3977 

E-MAIL: victorlyniker@gmail.com 

 

Neste ato representado por seu representante legal, DECLARA para os devidos fins, que pretende incentivar 

a execução de projeto cultural, aprovado com base no que estabelece a Lei 1.545/2021 e sua regulamentação 

no Decreto 33.611-E/2022, nas seguintes condições: 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

Custo Total do Projeto(R$): R$ 1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais.) 

 

2. DECLARAÇÃO 

Esta EMPRESA, acima descrita, vem pela presente carta, comunicar ao GRUPO TÉCNICO PARA 

AVALIAÇÃO DE PROJETOS – GTAP, que possui a intenção de incentivar o Projeto Cultural do 

Empreendedor Victor Lyniker Menezes Cavalcante Gomes, para a Lei de Incentivo à Cultura do Estado de 

Roraima, Lei nº 15.545, de 09 de novembro de 2021, cujo o incentivo será aplicado nos termos do art. 14º 

do Decreto 33.611-E de 23/11/2022, e em conformidade para com o Edital de nº 001/2026. 
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Atenciosamente, 

 

Victor Lyniker. 

 
Declaro estar ciente das condições estabelecidas no Decreto nº 33.611-E/2022, inclusive das 
penalidades previstas, bem como que a quitação de crédito tributário fica condicionada ao atendimento 
do disposto nas regras deste artigo. 

 

 

Boa Vista - RR 20 de abril de 2026. 

 

 

 ____________________________________________ 

INCENTIVADOR 

 

 

 ____________________________________________ 

PROPONENTE 

 

 

 

 

 
 


